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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 10/2018, 
DE 

13 DE JULHO DE 2018

Autoriza  afastamento  do  Reitor  para

viagem à Colômbia. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

-  IFES,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  considerando  os  autos  do  Processo  nº

23147.002852/2018-18, bem como as decisões do Conselho Superior em sua 55a. Reunião

Ordinária de 13/07/2018; 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Magnífico Reitor do Instituto Federal do Espírito Santo, sr. Jadir

José Pela, a se afastar do país entre os dias 15 a 27 de julho  de 2018 para participar do

curso “Gestión de la Educación y la Internacionalización en las Instituciones de Educación

Superior (IES)” - Programa de Capacitação a ser realizado na  Universidad de Ibagué -

Colômbia. 

Art. 2º Fica revogado o Ato de Homologação Provisório nº 6/2018 de 21/06/2018.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Jadir José Pela
Reitor - Ifes

Presidente do Conselho Superior
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